
'Prt:fdiura d~ 0ão ]oéc doé Campo..-1 

tdiado d~ 0ao 'Paulo 

LIVRO N'> FLS. N9 

fJUeliCADO (A) NO JORNAl 
BOLE 11M DO W•UN!:....IPIO 

DECRETO nQ 8135/ 93 N.• q~5 dell./~ qj 
de 31 de agosto de 1993 

DispÕe sobre aprovação de projetos 
para edificaçÕes no bairro da Vila 

Corinthians. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuiçÕes legais, e nos termos do inciso IX, do artigo 92, da Lei Orgâni

ca do Munic1pio, de 05 de abril de 1990 e considerando o que ficou decidido no Processo 
Administrat ivo nQ 033353- 3/ 93; 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - De acordo com o disposto pelo parágrafo 
3Q, do artigo 71, da Lei nQ 3721 / 90, de 25 de janeiro de 1990, fica autorizada a aprov~ 

cão de projetos para edifi caçÕes nos lotes pertencentes a uma gleba de terras localiza
da no bairro da Vila Corinthians e situados em ZONA MISTA UM- ZM-1. a saber: 

- LOTES 01 a 07 - voltados com frente para a Rua Pedro Pinto da Cunha; 

- LOTES 08 a 20 - voltados com frente para a Rua Adonis, e 

- LOTES 21 a 31 - voltados com frente para a Rua Gladiolo. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 31 
de agosto de 1993. 

Prefeita 

Luiz 

de Obras 

Registrado na Di visão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e noventa e três. 

Atos 

DFO/ Lira 


